
MUNIC:fi>IO DE PI'ÔMA 

LEI NQ 595. 8 DE ABRIL DE 1994. 

Requerer Alvará, mediante a apresentação de exame de saÚde. 

O povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a se

guinte lei: 

ART. 12 - O contribuinte que requerer o Alvará para trabalhar 

com vendas de comidas e bebidas, deve apresentar juntamente com 

o pedido, o exame de saúde, 

ART. 2~ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma. {ES), 8 de abril de 1994. 
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